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PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível –
Ação de cobrança – Preliminar – Julgamen-
to antecipado da lide – Alegação de cercea-
mento do direito de defesa – Inocorrência –
Rejeição.

- “A decisão judicial  que considera desne-
cessária  a  realização de determinada dili-
gência probatória,  desde que apoiada em
outras provas e fundada em elementos de
convicção  resultantes  do  processo,  não
ofende a cláusula constitucional que asse-
gura a plenitude de defesa”. (STF – AGRAG
– 153467 – MG)

PROCESSUAL CIVIL –  Apelação cível –
Prejudicial - Prescrição quinquenal – Inocor-
rência – Relação jurídica de trato sucessivo
–  Inteligência  da Súmula nº  85 do STJ  –
Rejeição.

-  “Súmula nº 85: Nas relações jurídicas de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure  como  devedora,  quando  tiver  sido
negado o próprio direito reclamado, a pres-
crição atinge apenas as prestações venci-
das antes do quinquenio anterior a proposi-
tura da ação.”



CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATI-
VO  –  Reexame necessário e apelação cí-
vel – Ação de cobrança – Procedência par-
cial - Servidora municipal – Investidura sem
prévia  aprovação  em  concurso  público  –
Contrato por prazo determinado – Renova-
ções  sucessivas  –  Contrato  nulo  –  Autor
que não faz jus à percepção de 13º salários
e férias acrescidas do terço constitucional -
Direito à percepção dos valores referentes
aos saldos de salários - Precedente do STF
julgado sob a  sistemática  da  repercussão
geral  –  RE 705.140/RS -  Prova do paga-
mento - Ônus do promovido – Art. 373, II,
do CPC/15 – Ausência de comprovação –
Reforma parcial da sentença –  Provimento
parcial. 

-  A contratação  por  prazo  determinado  é
uma exceção ao princípio da acessibilidade
dos cargos públicos mediante concurso pú-
blico de provas ou provas e títulos e foi cria-
da para satisfazer as necessidades tempo-
rárias de excepcional interesse público, situ-
ações de anormalidades em regra incompa-
tíveis  com a  demora  do  procedimento  do
concurso (art. 37, IX, da CF).

- As sucessivas prorrogações do contrato da
autora não se compatibilizam com a norma
constitucional  que  exige  tempo determina-
do, bem como a ausência de especificação
da contingência fática que evidenciaria a si-
tuação de emergência da contratação tam-
bém é incompatível com a CF.

- A respeito dos direitos dos servidores con-
tratados  pela  Administração  Pública  sem
observância ao art.  37, II,  da Constituição
Federal, o Supremo Tribunal Federal, após
reconhecer a repercussão geral da matéria,
decidiu que tais servidores fazem  jus ape-
nas ao percebimento dos salários referen-
tes aos dias efetivamente trabalhados e ao
depósito do FGTS.



-  O réu não deve apenas formular  meras
alegações em sua defesa, mas, sim, com-
provar suas assertivas, diante do ônus da
prova  dos  fatos  extintivos,  impeditivos  e
modificativos do direito do autor, nos termos
do que preleciona o inciso II do art. 373 do
CPC/15.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preli-
minar de cerceamento de defesa e a prejudicial de prescrição quinquenal e,
no mérito, dar provimento parcial ao reexame necessário e à apelação cível,
nos termos do voto do relator e de súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de reexame necessário e de apela-
ção cível interposta pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, objetivando reformar
a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Con-
ceição que, nos autos da ação de cobrança, ajuizada por MARIA DE FÁTIMA
BRAZ, julgou  parcialmente  procedente  a  pretensão  deduzida  na  exordial,
condenando o promovido a pagar à autora o salário do mês de dezembro de
2012, férias integrais, acrescidas do terço constitucional, dos anos de 2010 a
2012 e férias proporcionais de 2009 (4/12), bem como o 13º salário dos anos
de 2009 a 2012. 

Nas  suas  razões  recursais  (fls.  88/92),  o
apelante suscitou preliminar de cerceamento de defesa,  sob a alegação de
que o MM. Juiz “a quo” não aprazou data para realização de audiência de ins-
trução e julgamento, julgando antecipadamente a lide. Ademais, levantou a
prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, sustentou que a parte autora
não comprovou os fatos constitutivos do seu direito, vale dizer, não demons-
trou ter sido contratada pela Municipalidade. Assim, pugna pelo provimento do
apelo para que sejam julgados improcedentes todos os pedidos formulados
na inicial. 

Contrarrazões às fls. 96/104.

Instada a se manifestar a D. Procuradoria
de Justiça proferiu parecer, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem
manifestação de mérito, por ausência de interesse público que torne necessá-
ria a intervenção Ministerial (fls. 110/114).

É o que tenho a relatar.



V O T O

“Ab  initio”,  faz-se  mister  observar  que  o
“decisum a quo”  está sujeito ao duplo grau de jurisdição,  “não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal”  (art. 475 do CPC de 1973/
art. 496 do NCPC1), tendo em vista ser a sentença ilíquida.

Nesse sentido,  é o enunciado da Súmula
490 do STJ. Veja-se:

“Súmula 490 – A dispensa de reexame necessário, quan-
do o valor da condenação ou do direito controvertido for
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sen-
tenças ilíquidas”.

Dessa forma, conheço,  “ex officio”, do ree-
xame necessário, e o aprecio, doravante, conjuntamente com o recurso de
apelação.

Pois  bem.  A  preliminar  de  nulidade  por
cerceamento de defesa, arguida pelo Município recorrente, sob o fundamento
de que o MM.  Juiz  “a  quo”  julgou antecipadamente  a  lide,  sem levar  em
consideração a necessidade de dilação probatória, não merece acolhimento,
eis que os fundamentos apresentados não têm sustentação legal.

De regra, o julgamento antecipado da lide
não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa, ante o princípio do
livre  convencimento  motivado  do  magistrado.  Assim,  não  havendo
necessidade de dilação probatória, pode o Juiz julgar antecipadamente a lide,
sem que isso implique cerceamento de defesa. 

De outro norte, o magistrado tem o poder-
dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiên-
cia para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo docu-
mental acostado aos autos, possui suficiente força probante para nortear e
instruir seu entendimento, não estando, assim, obrigado a julgar de acordo
com o pleiteado pelas partes, mas com o seu livre convencimento, utilizando-
se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legis-
lação que entender aplicável ao caso concreto.

A presente lide versa sobre matéria de direi-
to e de fato e o magistrado está autorizado a conhecer diretamente do pedido,

1 “Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e
fundações de direito público;”
§ 2º – Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor
certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do deve-
dor na execução de dívida ativa do mesmo valor.



dispensando, assim, produção de prova em audiência, se delas não necessi-
tar.

Diante disso, rejeita-se a preliminar, eis que
não há que se falar em cerceamento do direito de defesa.

Da mesma forma,  a prejudicial  de prescri-
ção quinquenal arguida pelo apelante há de ser rechaçada.  

É  que não houve  negativa  inequívoca do
próprio direito reclamado por parte da Administração Pública, restando carac-
terizada, na hipótese, a relação de natureza sucessiva, de modo que a pres-
crição apenas atinge as prestações periódicas, mas não o fundo de direito, in-
cidindo sobre as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à proposi-
tura da ação.   

Perfilhando acerca desta questão, confira-
se o enunciado da Súmula n° 85 do Colendo STJ:

“Súmula nº 85: Nas relações jurídicas de trato sucessivo
em que a Fazenda Pública figure como devedora, quan-
do tiver sido negado o próprio direito reclamado, a pres-
crição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do
quinquenio anterior a propositura da ação.” 

Dá análise da decisão guerreada, verifica-
se que fora observado o prazo prescricional quinquenal, motivo pelo qual se
rejeita a prejudicial suscitada. 

MÉRITO

O tema central da demanda recai sobre a
validade do contrato de trabalho entre as partes e as possíveis verbas devidas
da relação de trabalho entre elas.

Como é cediço, a investidura em cargo ou
emprego público, em regra, pressupõe a aprovação prévia em concurso públi-
co. 

A exceção à regra do concurso público fica
por conta das seguintes situações especiais: a) provimento de cargos em co-
missão declarados em lei como de livre nomeação e exoneração; b) contrata-
ção por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público.       

No que pertine à contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que ela exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) hipótese prevista



em lei ordinária; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interes-
se público; e d) interesse público excepcional. 

No  caso  em  comento,  observa-se  que  a
contratação da autora junto ao Município promovido é, de fato, nula, consoan-
te prevê o art. 37, § 2º, da CF, porquanto se deu sem prévia aprovação em
concurso público, bem como fora renovada sucessivamente (por mais de dez
anos), sem que houvesse a justificativa de que a atividade de cozinheira, de-
senvolvida  pela  autora,  era  indispensável  ao  atendimento  de  necessidade
temporária de excepcional interesse público.

As sucessivas prorrogações do contrato da
autora não se compatibilizam com a norma constitucional que exige tempo de-
terminado, bem como a ausência de especificação da contingência fática que
evidenciaria a situação de emergência da contratação também é incompatível
com a CF.

Consoante  orientação  firmada  pelo  STF,
em sede de repercussão geral, os servidores contratados de forma ilegítima
pela Administração Pública,  vale dizer,  fora das hipóteses excepcionais de
contratação temporária admitidas pelo art. 37, IX, da CF, como é o caso do
autor, apenas possuem direito a perceber os salários referentes aos dias tra-
balhados e ao depósito fundiário - FGTS.

Nesse sentido, segue a Jurisprudência do-
minantes dos Tribunais Superiores:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
CONCURSO. NULIDADE.  EFEITOS JURÍDICOS AD-
MISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A EMPREGADOS:  PAGA-
MENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXI-
GIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTU-
LO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afir-
mado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de
1988  reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal
pela Administração Pública sem a observância das nor-
mas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação
em concurso público,  cominando a sua nulidade e im-
pondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, §
2º). 2.  No que se refere a empregados, essas contrata-
ções  ilegítimas não geram quaisquer efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários re-
ferentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetu-
ados  no Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -
FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribu-
nal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELE-
TRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 



Mais:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  CONTRATO  NULO.  EFEITOS.  RECOLHI-
MENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
CONSTITUCIONALIDADE.  1.  É  constitucional  o  art.
19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o de-
pósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na
conta de trabalhador cujo contrato com a Administração
Pública  seja  declarado  nulo  por  ausência  de  prévia
aprovação em concurso  público,  desde  que  mantido o
seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos ter-
mos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando re-
conhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.”
(RE 596478, Relª Min. ELLEN GRACIE, Relator (a) p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em 13/06/2012, DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC
01-03-2013). 

Esta Egrégia Corte de Justiça também se-
gue essa linha de entendimento, vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE  TRABALHO
TEMPORÁRIO  DECLARADO  NULO.  INSURGÊNCIA
DO MUNICÍPIO RESTRITA À CONDENAÇÃO AO PA-
GAMENTO DE SALÁRIOS E FGTS. MATÉRIA APRECI-
ADA EM SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO RE-
PRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  SENTENÇA QUE
BEM APLICOU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997, OB-
SERVANDO  O  DIREITO  INTERTEMPORAL  DECOR-
RENTE  DA  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº
11.960/2009. RAZÕES RECURSAIS QUE SE REVELAM
CONTRÁRIAS AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELOS
TRIBUNAIS SUPERIORES EM SEDE DE JULGAMEN-
TO  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.  APLICAÇÃO  DO
ART. 932, IV, "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO NEGADO.
- O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao re-
gime de repercussão geral, firmou a orientação jurispru-
dencial no sentido de que "essas contratações ilegítimas
não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser
o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
ao levantamento  dos  depósitos  efetuados no Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço ¿ FGTS". (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00152189020138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 06-
04-2016)” 



E:

“AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO PELA QUARTA
CÂMARA CÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO RE-
LATOR. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GE-
RAL.  ORIENTAÇÃO DESTA CORTE CONTRÁRIA AO
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDE-
RAL.  POSSIBILIDADE  DE  RETRATAÇÃO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  CON-
VERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Servidora contratada sem
concurso público. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA Cons-
tituição  FEDERAL.  CONTRATO  NULO.  PERCEBI-
MENTO DAS FÉRIAS E DO DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Fundo de Garan-
tia POR Tempo de Serviço - FGTS. Direito ao recolhi-
mento.  SALDO DE SALÁRIO.  CABIMENTO.  Prece-
dentes  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. -  Nos moldes da decisão
proferida no Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, sob
o regime de repercussão geral, na hipótese de admissão
de pessoal pela Administração Pública sem a realização
de concurso público, é devido o recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço ¿ FGTS. - A respeito
dos direitos dos servidores contratados pela Administra-
ção Pública sem observância ao art. 37, II, da Constitui-
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal, após reconhe-
cer a repercussão geral da matéria, decidiu que tais ser-
vidores fazem jus apenas ao percebimento dos salários
referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001737920118150831,  4ª  Câmara  Especializada  Cí-
vel,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NO-
BREGA COUTINHO , j. em 17-03-2016)” (grifei)

No caso dos autos, portanto, diferentemen-
te do decidido pelo juiz  a quo, não faz  jus  a autora aos pleitos relativos aos
13º salários e às férias com os respectivos terços. 

Entretanto, ante a comprovação da relação
funcional pela autora, conforme documentos juntados às fls. 15/18, faz ela jus
à percepção do salário do mês de dezembro de 2012. Isso porque caberia ao
promovido fazer prova do pagamento da referida verba, nos termos do art.
373, II do CPC, ônus do qual não se desincumbiu. 

Assim,  deve  a  edilidade  providenciar  o
adimplemento do salário retido de dezembro de 2012, considerando que não
se desincumbiu do ônus previsto no art. 373, II, do NCPC. 

D I S P O S I T I V O 



Por tais razões,  dá-se provimento parcial
ao reexame necessário e à apelação cível, para, reformando em parte a sen-
tença guerreada, determinar à municipalidade que efetue o pagamento do sa-
lário retido do mês de dezembro do ano 2012, afastando as demais determi-
nações. 

Na hipótese, tendo em vista a nova solução
dada à demanda, e em face da ocorrência de sucumbência recíproca, confor-
me o art. 86 do NCPC (art. 21 do CPC/73), deve a autora arcar com 80% (vin-
te por cento) das custas processuais, ressalvado-se, entretanto, o disposto no
art. 98, § 3º, NCPC (art. 12 da Lei 1.060/50). Isenta a Fazenda Municipal do
pagamento das custas processuais (art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/1992). 

De igual modo, honorários advocatícios na
proporção de 80% (oitenta por cento) para a autora e 20% (vinte por cento)
para o réu, que, considerando o baixo valor da condenação (§ 8º do art. 85),
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvando-se, entretanto, o disposto no art.
98, § 3º. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lyra  Filho,  juiz  convocado em substituição  ao  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
31 de janeiro de 2017.

Dr. Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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